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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamento 
das Turmas e do Plenário, contém resumos não-oficiais de decisões proferidas pelo 
Tribunal. A fidelidade de tais resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja 
uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua 
publicação no Diário da Justiça. 
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PLENÁRIO 
 

ADC e art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 - 3 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação declaratória de 

constitucionalidade movida pelo Governador do Distrito Federal, para declarar a constitucionalidade do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 (“Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. § 1º A inadimplência do 
contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.”) — v. 
Informativo 519. Preliminarmente, conheceu-se da ação por se reputar devidamente demonstrado o 



requisito de existência de controvérsia jurisprudencial acerca da constitucionalidade, ou não, do citado 
dispositivo, razão pela qual seria necessário o pronunciamento do Supremo acerca do assunto. A Min. 
Cármen Lúcia, em seu voto, salientou que, em princípio, na petição inicial, as referências aos julgados 
poderiam até ter sido feitas de forma muito breve, precária. Entretanto, considerou que o Enunciado 331 
do TST ensejara não apenas nos Tribunais Regionais do Trabalho, mas também no Supremo, enorme 
controvérsia exatamente tendo-se como base a eventual inconstitucionalidade do referido preceito. 
Registrou que os Tribunais Regionais do Trabalho, com o advento daquele verbete, passaram a considerar 
que haveria a inconstitucionalidade do § 1º do art. 71 da Lei 8.666/93. Referiu-se, também, a diversas 
reclamações ajuizadas no STF, e disse, que apesar de elas tratarem desse Enunciado, o ponto nuclear seria 
a questão da constitucionalidade dessa norma. O Min. Cezar Peluso superou a preliminar, ressalvando seu 
ponto de vista quanto ao não conhecimento.  

ADC 16/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 24.11.2010. (ADC-16)  
 

ADC e art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 - 4 
Quanto ao mérito, entendeu-se que a mera inadimplência do contratado não poderia transferir à 

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento dos encargos, mas reconheceu-se que isso não 
significaria que eventual omissão da Administração Pública, na obrigação de fiscalizar as obrigações do 
contratado, não viesse a gerar essa responsabilidade. Registrou-se que, entretanto, a tendência da Justiça 
do Trabalho não seria de analisar a omissão, mas aplicar, irrestritamente, o Enunciado 331 do TST. O 
Min. Marco Aurélio, ao mencionar os precedentes do TST, observou que eles estariam fundamentados 
tanto no § 6º do art. 37 da CF quanto no § 2º do art. 2º da CLT (“§ 2º - Sempre que uma ou mais 
empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, 
controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra 
atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a 
empresa principal e cada uma das subordinadas.”). Afirmou que o primeiro não encerraria a obrigação 
solidária do Poder Público quando recruta mão-de-obra, mediante prestadores de serviços, considerado o 
inadimplemento da prestadora de serviços. Enfatizou que se teria partido, considerado o verbete 331, para 
a responsabilidade objetiva do Poder Público, presente esse preceito que não versaria essa 
responsabilidade, porque não haveria ato do agente público causando prejuízo a terceiros que seriam os 
prestadores do serviço. No que tange ao segundo dispositivo, observou que a premissa da solidariedade 
nele prevista seria a direção, o controle, ou a administração da empresa, o que não se daria no caso, haja 
vista que o Poder Público não teria a direção, a administração, ou o controle da empresa prestadora de 
serviços. Concluiu que restaria, então, o parágrafo único do art. 71 da Lei 8.666/93, que, ao excluir a 
responsabilidade do Poder Público pela inadimplência do contratado, não estaria em confronto com a 
Constituição Federal.  

ADC 16/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 24.11.2010. (ADC-16)  
 

ADC e art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 - 5 
Por sua vez, a Min. Cármen Lúcia consignou que o art. 37, § 6º, da CF trataria de responsabilidade 

objetiva extracontratual, não se aplicando o dispositivo à espécie. Explicou que uma coisa seria a 
responsabilidade contratual da Administração Pública e outra, a extracontratual ou patrimonial. Aduziu 
que o Estado responderia por atos lícitos, aqueles do contrato, ou por ilícitos, os danos praticados. 
Vencido, parcialmente, o Min. Ayres Britto, que dava pela inconstitucionalidade apenas no que respeita à 
terceirização de mão-de-obra. Ressaltava que a Constituição teria esgotado as formas de recrutamento de 
mão-de-obra permanente para a Administração Pública (concurso público, nomeação para cargo em 
comissão e contratação por prazo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público), não tendo falado em terceirização. Salientou que esta significaria um recrutamento de 
mão-de-obra que serviria ao tomador do serviço, Administração Pública, e não à empresa contratada, 
terceirizada. Assentava que, em virtude de se aceitar a validade jurídica da terceirização, dever-se-ia, pelo 
menos, admitir a responsabilidade subsidiária da Administração Pública, beneficiária do serviço, ou seja, 
da mão-de-obra recrutada por interposta pessoa.  

ADC 16/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 24.11.2010. (ADC-16)  
 

Reclamação: inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e ofensa à Súmula 
Vinculante 10 - 4 

Ao se reportar ao julgamento acima relatado, o Plenário, em conclusão, proveu dois agravos 
regimentais interpostos contra decisões que negaram seguimento a reclamações, ajuizadas contra 
acórdãos do TST, nas quais se apontava ofensa à Súmula Vinculante 10 [“Viola a cláusula de reserva de 
plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare 
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, 
no todo ou em parte.”]. Sustentava-se que o Tribunal a quo, ao invocar o Enunciado 331, IV, do TST, 



teria afastado a aplicação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, sem a devida pronúncia de 
inconstitucionalidade declarada pelo voto da maioria absoluta dos membros da Corte [“TST Enunciado nº 
331 ... IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também do 
título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993).”] — v. Informativos 563, 585 e 608. 
Julgaram-se procedentes as reclamações para determinar o retorno dos autos ao TST, a fim de que 
proceda a novo julgamento, manifestando-se, nos termos do art. 97 da CF, à luz da constitucionalidade do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, ora declarada. Concluiu-se que o TST, ao entender que a decisão recorrida 
estaria em consonância com a citada Súmula 331, negara implicitamente vigência ao art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, sem que o seu Plenário houvesse declarado a inconstitucionalidade. O Min. Ricardo 
Lewandowski, relator da Rcl 7517/DF reajustou o voto proferido anteriormente. Vencido o Min. Eros 
Grau, relator da Rcl 8150/SP, que negava provimento ao recurso.  

Rcl 7517 AgR/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 24.11.2010. (Rcl-7517) 
Rcl 8150 AgR/SP, rel. orig. Min. Eros Grau, red. p/ o acórdão Min. Ellen Gracie, 24.11.2010. (Rcl-

8150)  
  

 

Quebra de sigilo bancário pela Receita Federal - 4 
Em conclusão, o Plenário negou referendo a medida cautelar em ação cautelar, em que pretendida a 

concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário, já admitido para esta Corte, no qual sustentada a 
inconstitucionalidade das disposições legais que autorizam a requisição e a utilização de informações 
bancárias pela Receita Federal, diretamente às instituições financeiras, para instauração e instrução de 
processo administrativo fiscal (Lei Complementar 105/2001, regulamentada pelo Decreto 3.724/2001) — 
v. Informativos 322, 332, 335 e 572. Prevaleceu o voto do Min. Joaquim Barbosa que se reportou a 
precedentes no sentido de que, nas hipóteses em que as decisões proferidas nas instâncias inferiores 
fossem desfavoráveis ao requerente, como no caso, o pedido de cautelar identificar-se-ia como de 
concessão de tutela antecipada, para a qual o deferimento exigiria, além da existência de prova 
inequívoca, o convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação. Considerou que, em razão 
da ausência de decisão do STF nos autos das ações diretas em que se questiona a constitucionalidade das 
leis que autorizam a requisição de informações bancárias pela Receita Federal (ADI 2386/DF, ADI 
2390/DF e ADI 2397/DF), não haveria a caracterização da verossimilhança da alegação. Ressaltou, 
também, o princípio da presunção da constitucionalidade das leis. Reputou afastado, ademais, o 
periculum in mora, haja vista que o requerente ajuizara a medida cautelar após quase dois anos da data 
em que a Receita Federal tivera acesso as suas informações bancárias. Vencidos os Ministros Marco 
Aurélio, relator, Cezar Peluso, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, que referendavam a liminar.  

AC 33 MC/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Joaquim Barbosa, 24.11.2010. 
(AC-33)  
 

Município: recursos públicos federais e fiscalização pela CGU - 2 
A Controladoria-Geral da União - CGU tem atribuição para fiscalizar a aplicação dos recursos 

públicos federais repassados, nos termos dos convênios, aos Municípios. Com base nesse entendimento, o 
Plenário, por maioria, desproveu recurso ordinário em mandado de segurança, afetado pela 1ª Turma, 
interposto contra ato de Ministro de Estado do Controle e da Transparência que, mediante sorteio público, 
escolhera determinado Município para que se submetesse à fiscalização e à auditoria, realizadas pela 
CGU, dos recursos públicos federais àquele repassados — v. Informativo 600. Asseverou-se, de início, 
que o art. 70 da CF estabelece que a fiscalização dos recursos públicos federais se opera em duas esferas: 
a do controle externo, pelo Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da União - TCU, e 
a do controle interno, pelo sistema de controle interno de cada Poder. Explicou-se que, com o objetivo de 
disciplinar o sistema de controle interno do Poder Executivo federal, e dar cumprimento ao art. 70 da CF, 
fora promulgada a Lei 10.180/2001. Essa legislação teria alterado a denominação de Corregedoria-Geral 
da União para Controladoria-Geral da União, órgão este que auxiliaria o Presidente da República na sua 
missão constitucional de controle interno do patrimônio da União. Ressaltou-se que a CGU poderia 
fiscalizar a aplicação de dinheiro da União onde quer que ele fosse aplicado, possuindo tal fiscalização 
caráter interno, porque exercida exclusivamente sobre verbas oriundas do orçamento do Executivo 
destinadas a repasse de entes federados. Afastou-se, por conseguinte, a alegada invasão da esfera de 
atribuições do TCU, órgão auxiliar do Congresso Nacional no exercício do controle externo, o qual se 
faria sem prejuízo do interno de cada Poder.  

RMS 25943/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 24.11.2010. (RMS-25943)  
 



Município: recursos públicos federais e fiscalização pela CGU - 3 
Enfatizou-se que essa fiscalização teria o escopo de verificar a correta aplicação dos recursos 

federais, depois de seu repasse a outros entes da federação, sob pena, inclusive, de eventual 
responsabilidade solidária, no caso de omissão, tendo em conta o disposto no art. 74, § 1º e no art. 18, § 
3º, da Lei 10.683/2003, razão pela qual deveria a CGU ter acesso aos documentos do Município. 
Acrescentou-se que a fiscalização da CGU seria feita de forma aleatória, em face da impossibilidade 
fática de controle das verbas repassadas a todos os Municípios, mediante sorteios públicos, realizados 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, procedimento em consonância com o princípio da impessoalidade, 
inscrito no art. 37, caput, da CF. Ressalvou-se, por fim, que a fiscalização apenas recairá sobre as verbas 
federais repassadas nos termos do convênio, excluídas as verbas estaduais ou municipais. Vencidos os 
Ministros Marco Aurélio e Cezar Peluso que proviam o recurso.   

RMS 25943/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 24.11.2010. (RMS-25943)  
 

EC 30/2000: precatórios pendentes e precatórios futuros - 4 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, deferiu pedidos de medida cautelar em duas ações diretas de 

inconstitucionalidade, ajuizadas pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e pela 
Confederação Nacional da Indústria - CNI, para suspender, até julgamento final das ações diretas, a 
eficácia do art. 2º da EC 30/2000, que introduziu o art. 78 e seus parágrafos no ADCT da CF/88, 
determinando que, “ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza 
alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas 
complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os 
precatórios pendentes na data da promulgação desta Emenda e os que decorram de ações iniciais 
ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido 
de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a 
cessão dos créditos” — v. Informativos 257, 359 e 574. O Min. Celso de Mello, ao proferir voto de 
desempate relativamente aos precatórios pendentes, suspendeu cautelarmente no caput do art. 78 do 
ADCT, introduzido pela EC 30/2000, a expressão “os precatórios pendentes na data da promulgação 
desta Emenda”. Inicialmente, salientou que o regime constitucional de execução por quantia certa contra 
o Poder Público, qualquer que seja a natureza do crédito exeqüendo — ressalvadas as obrigações 
definidas em lei como de pequeno valor —, imporia a necessária extração de precatório cujo pagamento 
deve observar a regra fundamental que outorga preferência a quem dispuser de precedência cronológica, 
em obséquio aos princípios ético-jurídicos da moralidade, impessoalidade e igualdade. Aduziu, em 
seqüência, que esse instrumento de requisição judicial de pagamento teria por finalidade: 1) assegurar a 
igualdade entre os credores e proclamar a inafastabilidade do dever estatal de solver os débitos 
judicialmente reconhecidos em decisão transitada em julgado; 2) impedir favorecimentos pessoais 
indevidos e c) frustrar tratamentos discriminatórios, evitando injustas perseguições ou preterições 
motivadas por razões destituídas de legitimidade jurídica.  

ADI 2356 MC/DF, rel. orig. Min. Néri da Silveira, red. p/ o acórdão Min. Ayres Britto, 25.11.2010. 
(ADI-2356) 

ADI 2362 MC/DF, rel. orig. Min. Néri da Silveira, red. p/ o acórdão Min. Ayres Britto, 25.11.2010. 
(ADI-2362) 

 
 

EC 30/2000: precatórios pendentes e precatórios futuros - 5 
Reputou, conforme já afirmado pelo relator, que o Congresso Nacional, ao impor o parcelamento 

impugnado aos precatórios pendentes de liquidação na data de publicação da referida emenda, incidira em 
múltiplas transgressões à Constituição, porquanto teria desrespeitado a integridade de situações jurídicas 
definitivamente consolidadas, prejudicando, assim, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito 
adquirido, além de haver violado o princípio da separação de poderes e o postulado da segurança jurídica. 
Consignou, ademais, que a formulação constante do art. 33 do ADCT não poderia ser invocada por aquele 
ente legislativo como paradigma legitimador da cláusula em exame, dado que resultara de deliberação 
soberana emanada de órgão investido de funções constituintes primárias, insuscetíveis de limitação de 
ordem jurídica. Enfatizou que a procrastinação no tempo do pagamento dos precatórios judiciários 
pendentes na data da promulgação da EC 30/2000, com os respectivos valores parcelados em até 10 anos, 
culminaria por privar de eficácia imediata a própria sentença judicial com trânsito em julgado. Ressaltou, 
também, que a norma questionada comprometeria a própria decisão que, subjacente à expedição do 
precatório pendente, estaria amparada pela autoridade da coisa julgada, o que vulneraria o postulado da 
separação de poderes, bem como afetaria um valor essencial ao Estado Democrático de Direito, qual seja, 
a segurança jurídica. Vencida a Min. Ellen Gracie, que deferia parcialmente a cautelar para suspender 
apenas a eficácia da expressão “e os que decorram de ações judicias ajuizadas até 31 de dezembro de 



1999” e os Ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Dias Toffoli e Ricardo Lewandowski, que a 
indeferiam integralmente.  

ADI 2356 MC/DF, rel. orig. Min. Néri da Silveira,  red. p/ o acórdão Min. Ayres Britto, 25.11.2010. 
(ADI-2356)  

ADI 2362 MC/DF, rel. orig. Min. Néri da Silveira,  red. p/ o acórdão Min. Ayres Britto, 25.11.2010. 
(ADI-2362) 

 
 

Telecomunicações: competência legislativa - 2 
O Plenário retomou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Governador 

do Estado de Santa Catarina contra a Lei estadual 11.908/2001, de iniciativa parlamentar, que fixa as 
condições de cobrança dos valores da assinatura básica residencial dos serviços de telefonia fixa — v. 
Informativo 378. O Min. Ayres Britto abriu divergência para julgar improcedente o pedido. Reputou que 
a lei estadual impugnada, ao condicionar a cobrança de serviços mensais de assinatura básica residencial 
à concessão de descontos pelo efetivo uso dos serviços telefônicos, não teria cuidado de telecomunicações 
no sentido técnico, matéria elementarmente de comunicação, mas sim de direito dos usuários e das 
correlatas obrigações das empresas concessionárias de serviços públicos. Afirmou que a defesa do 
consumidor fora elevada a princípio constitucional da ordem econômica e financeira e incidiria sobre as 
relações tipicamente de consumo, independentemente do objeto contratual a ela subjacente, como o de 
prestação de serviço de telefonia fixa.  

ADI 2615/SC, rel. Min. Eros Grau, 25.11.2010. (ADI-2615) 
 

Telecomunicações: competência legislativa - 3 
Entendeu que a lei catarinense tutelaria legítimos direitos subjetivos dos consumidores usuários ao 

estabelecer a possibilidade de compensação entre o valor cobrado a título de assinatura básica e os preços 
dos serviços telefônicos efetivamente utilizados e que a cobrança por um serviço público não 
efetivamente prestado colidiria com o modelo de exploração econômica de tais serviços. Por tal razão, 
consignou que as empresas concessionárias deveriam ser remuneradas mediante o pagamento de tarifa — 
instituto incompatível com a mera utilização potencial de serviços públicos, como é o caso da assinatura 
básica — e não por taxa. Ademais, ressaltou que o art. 24, V e VIII, da CF autorizaria atuação normativa 
estadual para prevenção de danos aos consumidores usuários. Após os votos dos Ministros Dias Toffoli e 
Cármen Lúcia que acompanhavam o voto do relator, pediu vista dos autos a Min. Ellen Gracie.  

ADI 2615/SC, rel. Min. Eros Grau, 25.11.2010. (ADI-2615) 
 

Telefonia móvel e competência legislativa - 1 
O Plenário julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação direta proposta pela 

Associação Nacional das Operadoras Celulares – ACEL para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 
1º, § 1º, I, b, 2º, 3º, 4º e 5º, todos da Lei 12.983/2005, do Estado de Pernambuco, a qual institui o controle 
sobre a comercialização e a reabilitação de aparelho usado de telefonia móvel celular e dá outras 
providências. Os dispositivos impugnados criam diversas obrigações para as empresas prestadoras de 
serviço de telefonia móvel, bem como determinam o pagamento de multa em caso de descumprimento 
[“Art. 1º Fica criado, no âmbito da Secretaria de Defesa Social - SDS, o cadastro de aparelhos celulares 
roubados, furtados ou perdidos, com o propósito de controlar, prevenir e monitorar a receptação e 
reaproveitamento econômico de tais objetos. §1º O cadastro de que trata este artigo será alimentado 
pelas informações prestadas: I – compulsoriamente: ... b) pelas operadoras do sistema de telefonia 
móvel, que repassarão os dados obtidos dos usuários que reportarem a perda, furto ou roubo do 
aparelho; ... Art. 2º A posse, uso, reabilitação ou reaproveitamento econômico de aparelho de telefonia 
móvel celular, serão reputados como indícios ou prova, conforme o caso, da prática do crime de 
receptação, capitulado pelo art. 180 do Código Penal, a ser apurado pelos órgãos operativos 
competentes da SDS. Art. 3º Ficam as empresas operadoras do serviço móvel celular proibidas de 
realizar a habilitação ou reabilitação de aparelhos usados, desacompanhados de prova de sua lícita 
procedência. Parágrafo único. A prova da licitude da procedência ou origem do aparelho celular usado, 
para fins de reabilitação ou habilitação no sistema, será realizada por instrumento particular firmado 
pelo antigo proprietário do bem, atestando a sua tradição para o novo pretenso usuário do sistema. Art. 
4º As empresas concessionárias e operadoras do serviço móvel celular, no âmbito do Estado de 
Pernambuco, para prevenir ou auxiliar a repressão de delitos, ficam obrigadas a: I - Realizar verificação 
em sua respectiva rede, da utilização dos aparelhos celulares constantes do cadastro de que trata o 
art.1º, promovendo o seu respectivo bloqueio; II - Disponibilizar à Autoridade Policial, os dados 
cadastrais/ERB´s dos aparelhos celulares, em casos envolvidos na investigação de seqüestros, assaltos 
em andamento e quaisquer outros crimes que estejam sendo apurados em situação de flagrância; III - 
Exigir e cadastrar em seus respectivos sistemas, o registro do IMEI para habilitação do “chip” celular 



(GSM); IV - Disponibilizar acesso on-line para os Órgãos Operativos Policiais, dos dados constantes do 
Cadastro Nacional de Equipamentos Móveis Impedidos – CEMI ou outros com a mesma finalidade; V - 
Disponibilizar os dados cadastrais dos atuais usuários de linhas telefônicas móveis constantes do 
cadastro de que trata o art. 1º desta Lei para o CIODS-Centro Integrado de Operações de Defesa Social; 
VI – Identificar as chamadas, realizadas através de aparelhos celulares programados para realização de 
chamadas sem identificação, para os números de emergência – 190, 193 e 197 -, fornecendo para os 
órgãos operativos competentes da SDS os dados cadastrais dos usuários, no prazo de 48 horas, contado 
da notificação da chamada. Art. 5º O descumprimento das obrigações instituídas pela presente Lei 
sujeitará o infrator ao pagamento de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada infração 
cometida.”].  

ADI 3846/PE, rel. Min. Gilmar Mendes, 25.11.2010. (ADI-3846)   
 

Telefonia móvel e competência legislativa - 2 
Preliminarmente, por maioria, reconheceu-se a legitimidade da requerente para a propositura da 

ação. Verificou-se, consoante estabelecido no estatuto social da empresa, tratar-se de associação de 
abrangência nacional que representaria as empresas privadas prestadoras de serviço móvel celular (SMC), 
incluindo entidades que fornecem tal atividade em todo o território nacional. Salientou-se, ademais, que 
essa segmentação seria inevitável nos dias atuais. Vencido o Min. Ayres Britto que acolhia a preliminar 
por acatar os fundamentos da Procuradoria-Geral da República de não ser possível apurar-se, pelos atos 
estatutários constantes dos autos, a classificação da entidade como de âmbito nacional e de constituir a 
requerente mero segmento do ramo das empresas prestadoras de serviço de telefonia móvel. No mérito, 
registrou-se que a Corte possuiria orientação consolidada no sentido de ser formalmente inconstitucional 
lei estadual que discipline aspectos relativos a telecomunicações. Aduziu-se que a Constituição atribuiria 
à União a competência para explorar os serviços de telecomunicações e determinaria, para tanto, a edição 
de lei regulamentadora (CF, art. 21, XI). Acrescentou-se que a União também possuiria, privativamente, 
competência para legislar sobre telecomunicações (CF, art. 22, IV); que não haveria lei complementar 
autorizando os Estados a legislar, especificamente, sobre essa matéria e que a prestação de serviços 
públicos incumbiria ao Poder Público, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão (CF, 
art. 175). Tendo tudo isso em conta, reputou-se que os dispositivos adversados, ao determinarem às 
empresas prestadoras de serviço de telefonia móvel a adoção de diversas condutas não previstas no 
contrato por elas firmado com o poder concedente federal, adentraram tema referente ao direito das 
telecomunicações, em ofensa ao disposto nos artigos 21, XI; 22, IV e 175 da CF. Consignou-se, ainda, 
que o art. 2º da lei em comento, ao definir certos atos como prova ou indício de crime, teria violado a 
competência privativa da União para legislar sobre direito processual (CF, art. 22, I). Alguns precedentes 
citados: ADI 3322 MC/DF (DJe de 19.12.2006); ADI 3533/DF (DJU de 6.10.2006); ADI 2615 MC/SC 
(DJU de 6.12.2002); ADI 3847 MC/SC (DJU de 5.2.2007); ADI 4369 MC/SP (DJe de 2.2.2010).  

ADI 3846/PE, rel. Min. Gilmar Mendes, 25.11.2010. (ADI-3846)   
 

Internet: caracterização do serviço e competência legislativa 
Por reputar usurpada a competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações (CF, 

art. 22, IV), o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade 
proposta contra Lei distrital 4.116/2008 que estabelece a proibição de cobrança de taxas para a instalação 
e uso da internet a partir do segundo ponto de acesso, em residências, escritórios de profissionais liberais 
ou micro e pequenas empresas. Inicialmente, considerou-se que a lei impugnada, apesar de se referir a 
empresas “provedoras” de internet, indicaria que suas determinações seriam direcionadas às entidades 
exploradoras de serviços públicos de telecomunicações que dão suporte a tais empresas. Nesse sentido, 
salientou-se que o serviço prestado pelos provedores, apenas de conexão à internet, não se confundiria 
com o de telecomunicações propriamente dito. Explicitou-se que, se por um lado as provedoras 
forneceriam um serviço de valor adicionado, relativo ao acesso, armazenamento, apresentação, 
movimentação ou recuperação de informações, as entidades exploradoras de serviços públicos de 
telecomunicações, de outro, possibilitariam os meios para que se operasse a transmissão, emissão ou 
recepção, por processo eletromagnético, de informações de qualquer natureza. Estas possuiriam, ademais, 
concessão, permissão ou autorização expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações. Aduziu-se, 
assim, que a cobrança de taxas adicionais para instalação e uso da rede, a partir do segundo ponto de 
acesso, poderia ser feito apenas pela fornecedora do serviço público, responsável por viabilizar a 
transmissão de informações.  

ADI 4083/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 25.11.2010. (ADI-4083) 
 

Concurso público para cargo de motorista e exame de aptidão física 
O Plenário, por maioria, proveu agravo regimental em mandado de segurança, o qual interposto 

contra decisão da Min. Ellen Gracie que, por vislumbrar a decadência prevista no art. 23 da Lei 



12.016/2009, negara seguimento ao writ, do qual relatora, e julgara prejudicada a apreciação do pedido de 
medida liminar. O mandado de segurança fora impetrado contra ato do Procurador-Geral da República, 
consubstanciado na exigência de teste de aptidão física na realização do 6º Concurso Público — destinado 
ao provimento de cargos de Técnico de Apoio Especializado/Transporte, dos quadros do Ministério 
Público da União - MPU —, prevista no Edital 1-PGR/MPU, de 30.6.2010. A impetração alega ausência 
de previsão dessa exigência na Lei 11.415/2006, que disciplina as carreiras dos servidores do MPU, ou na 
Portaria PGR/MPU 68/2010, que fixa as atribuições básicas e requisitos de investidura. Sustenta, ainda, a 
ocorrência de afronta ao art. 37, caput, e II, da CF/88 e aos princípios da legalidade e da razoabilidade. 
Na espécie, o impetrante fora reprovado na segunda fase do certame, denominada “Teste de Aptidão 
Física”, após devidamente aprovado nas provas objetivas. No agravo regimental, afirmava que, em 
nenhum momento, requerera a anulação de qualquer cláusula do mencionado edital, mas apenas o 
reconhecimento da falha havida quanto à exigência do exame físico. Requeria, com base no princípio da 
igualdade, o provimento do agravo para que se determinasse, liminarmente, ao Procurador-Geral da 
República, que o mantivesse no certame e fixasse nova data para a realização da prova prática de direção 
veicular, ocorrida em 20.11.2010. Inicialmente, destacou-se tramitarem no STF diversos writs 
impugnando o referido edital e que, em alguns, os respectivos relatores teriam deferido medida 
acauteladora aos candidatos. Consignou-se a relevância da pretensão mandamental deduzida, qual seja, a 
questão de eventual conflito entre o edital e a lei e que, quando do julgamento do mérito, esta Corte 
decidirá quanto à exigibilidade, ou não, do teste físico. O Min. Celso de Mello reputou presentes os 
requisitos legitimadores do provimento cautelar.  O Min. Marco Aurélio, ao frisar que a nova Lei do 
Mandado de Segurança pressuporia o prejuízo e que este, na espécie, teria ocorrido quando o impetrante 
fora “barrado” no certame, proveu o recurso a fim dar prosseguimento ao mandamus. Vencidos os 
Ministros Ellen Gracie, relatora, e Ricardo Lewandowski que consideravam decorrido o prazo 
decadencial para impetração do writ, por reputarem que este se contaria a partir da publicação do edital 
do concurso no Diário Oficial.  

MS 29874 AgR/DF, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/o acórdão Min. Gilmar Mendes, 25.11.2010. 
(MS-29874) 

 

Notificação judicial do Presidente da República e competência do STF - 2 
Em conclusão, o Plenário negou provimento a agravo regimental em que se questionava decisão do 

Min. Cezar Peluso que não conhecera de pedido formulado em petição, da qual relator, na qual pretendida 
a expedição, pelo STF, de mandado de notificação ao Presidente da República, para os fins almejados 
pela agravante — v. Informativo 596. Entendeu-se que a notificação daquela autoridade não estaria 
prevista na Constituição como competência originária da Corte. O Min. Gilmar Mendes destacou que, na 
espécie, não se trataria de notificação penal, mas sim genérica.  

Pet 4223 AgR/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 25.11.2010. (Pet-4223) 

PRIMEIRA TURMA 
 

Art. 50, VII, da LEP: tipicidade e falta grave  
Caracteriza falta grave, nos termos do art. 50, VII, da Lei das Execuções Penais - LEP, o condenado 

introduzir, em presídio, elementos que possam viabilizar a comunicação direta com outros presos ou com 
o ambiente exterior  (LEP: “Art. 50 ... VII - Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que: ... tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou similar, que 
permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo”). Com base nesse entendimento, a 
1ª Turma denegou habeas corpus impetrado em favor de paciente que, no cumprimento de pena em 
regime aberto, retornara à penitenciária, para o pernoite, portando 3 “chips” para telefones celulares. 
Asseverou-se que o mencionado preceito, inserido em 2007, aditara o rol das faltas graves com o fim de 
evitar a entrada de objetos que possibilitassem tais comunicações, por se ter percebido que custodiados 
em presídios estariam a conduzir a criminalidade no ambiente externo. Registrou-se que, conforme 
ressaltado pela Procuradoria-Geral da República, buscar-se-ia a segurança maior. Reputou-se, por fim, 
que a norma alcançaria o fato imputado ao paciente como configurador de falta grave.  

HC 99896/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 23.11.2010. (HC-99896) 
 

RMS e art. 515, § 3º, do CPC 
O art. 515, § 3º, do CPC não se aplica em sede de mandado de segurança [“Art. 515. A apelação 

devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. ... § 3º Nos casos de extinção do processo 
sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão 
exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento”]. Com base nessa orientação, a 
1ª Turma proveu recurso extraordinário para reformar decisão do STJ e determinar o retorno dos autos ao 



TJDFT para que julgue a demanda como entender de direito. Na espécie, o STJ, ao adentrar a matéria de 
fundo e prover o recurso ordinário no mandado de segurança, teria afastado a decisão que, na origem, 
julgara extinto o processo sem julgamento de mérito. Consignou-se que em jogo o devido processo legal, 
cerne do Estado Democrático de Direito, a direcionar a legislação comum. Asseverou-se que não se 
poderia transportar para o recurso ordinário constitucional o que previsto no art. 515 do CPC — sobre o 
recurso de apelação, sempre direcionado contra decisão de juízo e não de Tribunal — e que, ao aplicá-lo, 
teria havido supressão de instância.  

RE 621473/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 23.11.2010. (RE-621473) 
 

“Habeas corpus” e conexão entre crimes 
A 1ª Turma, por maioria, denegou habeas corpus em que se alegava a incompetência da Justiça 

Federal — para processar e julgar ação instaurada contra o paciente por uso de documento falso — e 
ilegalidade da prisão preventiva decretada. Na espécie, o paciente, preso em flagrante, após apresentar 
documento de habilitação falsa, conduzia veículo no qual os demais passageiros foram surpreendidos na 
posse de moeda falsa. Reputou-se inviável, na via estreita do writ, o reexame aprofundado de fatos e 
provas necessário à verificação da conexão, ou não, entre o crime de uso de documento ideologicamente 
falso, imputado ao paciente, e o crime de posse de moeda falsa, atribuído aos co-réus, a fim de se verificar 
a competência, ou não, da Justiça Federal. Ademais, ressaltou-se não haver elementos no writ para se 
afirmar a inexistência de qualquer conexão entre os crimes. Reputou-se, ainda, prejudicada a alegação de 
nulidade da prisão cautelar, haja vista o trânsito em julgado da decisão condenatória e o subseqüente 
livramento condicional do paciente. O Min. Ricardo Lewandowski, ao denegar a ordem, aplicou alínea a 
do inciso II do art. 78 do CPP e o inciso IV do mesmo preceito legal. Vencido o Min. Marco Aurélio que 
concedia a ordem, por não vislumbrar conexão probatória entre os delitos.  

HC 100183/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 23.11.2010. (HC-100183) 
 

Princípio da insignificância e furto 
A 1ª Turma, ao afastar a aplicação do princípio da insignificância, denegou habeas corpus a 

condenado por furto de 9 barras de chocolate de um supermercado avaliadas em R$ 45,00. Reputou-se 
que, em razão da reincidência específica do paciente em delitos contra o patrimônio, inclusive uma 
constante prática de pequenos delitos, não estariam presentes os requisitos autorizadores para o 
reconhecimento desse postulado. Salientou-se, no ponto, a divergência de entendimento entre os órgãos 
fracionários da Corte, haja vista que a 2ª Turma admite a aplicação do princípio da insignificância, 
mesmo para o agente que pratica o delito reiteradamente. Precedente citado: HC 96202/RS (DJe de 
28.5.2010).  

HC 101998/MG, rel. Min. Dias Toffoli, 23.11.2010. (HC-101998) 
 

Reparação de dano e restituição de valor irrisório 
A 1ª Turma indeferiu habeas corpus — impetrado em favor de ex-Prefeito condenado pela prática 

do crime de desvio e apropriação de renda pública (Decreto-lei 201/67, art. 1º, I) — em que se sustentava 
a incidência da circunstância atenuante da reparação do dano. No caso, as instâncias ordinárias 
consideraram que houvera a restituição, aos cofres públicos, de diminuta parte do valor das rendas 
públicas desviadas em proveito do réu, o que resultara em considerável prejuízo ao patrimônio de 
pequena municipalidade. Assim, por julgar irrisória a reparação do dano, entendeu-se não haver 
ilegalidade no afastamento da referida circunstância atenuante. Por fim, não se conheceu da impetração 
quanto à alegação de insuficiência de redução da pena referente à confissão espontânea, em virtude de a 
matéria não haver sido suscitada no STJ.  

HC 104178/RS, rel. Min. Carmen Lúcia, 23.11.2010.(HC-104178) 

SEGUNDA TURMA 
 

Inquérito policial e denúncia anônima 
A 2ª Turma indeferiu habeas corpus em que se pretendia o trancamento de ações penais movidas 

contra a paciente, sob a alegação de que estas supostamente decorreriam de investigação deflagrada por 
meio de denúncia anônima, em ofensa ao art. 5º, IV, da CF. Ademais, sustentava-se ilegalidade na 
interceptação telefônica realizada no mesmo procedimento investigatório. Reputou-se não haver vício na 
ação penal iniciada por meio de denúncia anônima, desde que seguida de diligências realizadas para 
averiguação dos fatos nela noticiados, o que ocorrido na espécie. Considerou-se, ainda, que a 
interceptação telefônica, deferida pelo juízo de 1º grau, ante a existência de indícios razoáveis de autoria e 
demonstração de imprescindibilidade, não teria violado qualquer dispositivo legal. Concluiu-se que tanto 
as ações penais quanto a interceptação decorreriam de investigações levadas a efeito pela autoridade 
policial, e não meramente da denúncia anônima, razão pela qual não haveria qualquer nulidade.  



HC 99490/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 23.11.2010. (HC-99490) 
 

ECA: rito e princípio da identidade física do juiz 
A 2ª Turma negou provimento a recurso ordinário em habeas corpus no qual se pugnava pelo 

reconhecimento de nulidade da decisão que impusera a menor o cumprimento de medida sócio-educativa 
de semiliberdade, pela prática de ato infracional equiparado ao crime de roubo circunstanciado em 
concurso de agentes. A defesa alegava que, no rito em questão, não teria sido observado o disposto no art. 
399, § 2º, do CPP (“Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a audiência, 
ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for o caso, do querelante 
e do assistente. ... § 2  O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença.”). Sustentava, também, 
não haver fundamentação idônea para a aplicação da referida medida. Aduziu-se, inicialmente, que o 
princípio da identidade física do juiz não se aplicaria ao procedimento previsto no ECA, uma vez que esse 
diploma possuiria rito processual próprio e fracionado, diverso do procedimento comum determinado 
pelo CPP. A seguir, reputou-se que o recorrente teria cometido ato infracional caracterizado pela 
violência e grave ameaça à pessoa, de modo que estaria devidamente justificada a aplicação da medida 
sócio-educativa imposta.  

RHC 105198/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.11.2010. (RHC-105198) 
 

Prisão preventiva e mudança de domicílio 
A simples mudança, para o exterior, de domicílio ou residência de indiciado, com a devida 

comunicação à autoridade competente, não justifica, por si só, a prisão preventiva. Com base nesse 
entendimento, a 2ª Turma, concedeu habeas corpus a acusada por suposto crime de estelionato na 
modalidade emissão de cheque sem fundo cuja segregação cautelar tivera como exclusivo fundamento o 
fato de ela haver se mudado para outro país por efeito de casamento. Considerou-se não se estar diante de 
nenhuma das hipóteses enquadradas no art. 312 do CPP.  

HC 102460/SP, rel. Min. Ayres Britto, 23.11.2010. (HC-102460) 
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REPERCUSSÃO GERAL EM AI N.738.444-PE 
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI 
EMENTA: MILITAR. EX-COMBATENTE. CONCEITO. PENSÃO ESPECIAL. LEI Nº 5.315/67. MATÉRIA 
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RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
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REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 607.109-PR 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
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REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 611.510-SP 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ART. 150, VI, C, DA CF. ENTIDADES SINDICAIS, PARTIDOS POLÍTICOS, INSTITUIÇÕES 
DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. IOF SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE 
CURTO PRAZO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 611.512-SC 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS RECEBIDAS EM RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA A TÍTULO DE JUROS. DEFINIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA DOS JUROS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS 
DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA 
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 626.468-RS 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR. APLICAÇÃO DO ART. 
739-A DO CPC. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-SE 
DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. 
 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 627.815-PR 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS. EXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. 
 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 628.002-SP 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE BENEFÍCIO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR APÓS 
A LEI 9.250/95. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-SE 
DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. 
 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 628.137-RJ 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DOS JUROS PROGRESSIVOS SOBRE CONTA VINCULADA DE FUNDO DE 
GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL 
TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 628.914-PR 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA DO CONSORCIADO ANTES DO ENCERRAMENTO DO GRUPO. DEVOLUÇÃO DAS 
PARCELAS PAGAS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA 
TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. 
 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 629.057-RS 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. CISÃO DE EMPRESA. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA 
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 630.501-RS 
RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE 



RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO 
ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO. Tem relevância jurídica e social a questão relativa ao reconhecimento do direito 
adquirido ao melhor benefício. Importa saber se, ainda que sob a vigência de uma mesma lei, teria o segurado direito a eleger, com 
fundamento no direito adquirido, o benefício mais vantajoso, consideradas as diversas datas em que o direito poderia ter sido 
exercido, desde quando preenchidos os requisitos mínimos para a aposentação. Repercussão geral reconhecida, de modo que restem 
sobrestados os recursos sobre a matéria para que, após a decisão de mérito por esta Corte, sejam submetidos ao regime do art. 543-
B, § 3º, do CPC. 
 

Decisões Publicadas: 19 

C L I P P I N G  D O  DJ 
     22 a 26 de novembro de 2010 

 

RCL N. 6.205-PI 
RELATOR: MIN. AYRES BRITTO 
EMENTA: RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE TUTELA. ALEGAÇÃO DE 
DESRESPEITO À ADC 4. MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. A ação de origem trata de matéria 
previdenciária; mais especificamente, cuida de devolução de contribuições pagas por servidor a montepio militar. Conforme a 
Súmula 729 do STF, “a decisão na Ação Direta de Constitucionalidade 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 
natureza previdenciária”. 2. Reclamação que se julga improcedente. 
 

RE N. 576.155-DF 
RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 
EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TER-
RITÓRIOS. TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL - TARE. POSSÍVEL LESÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 
LIMITAÇÃO À ATUAÇÃO DO PARQUET. INADMISSIBILIDADE. AFRONTA AO ART. 129, III, DA CF. REPERCUSÃO 
GERAL RECONHECIDA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 
I. O TARE não diz respeito apenas a interesses individuais, mas alcança interesses metaindividuais, pois o ajuste pode, em tese, ser 
lesivo ao patrimônio público. 
II. A Constituição Federal estabeleceu, no art. 129, III, que é função institucional do Ministério Público, dentre outras, “promover o 
inquérito e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos”. Precedentes. 
III. O Parquet tem legitimidade para propor ação civil pública com o objetivo de anular Termo de Acordo de Regime Especial - 
TARE, em face da legitimação ad causam que o texto constitucional lhe confere para defender o erário. 
IV. Não se aplica à hipótese o parágrafo único do artigo 1º da Lei 7.347/1985.  
V. Recurso extraordinário provido para que o TJ/DF decida a questão de fundo proposta na ação civil pública conforme entender. 

*noticiado no Informativo 595 
 

HC N. 97.777-MS 
RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 
EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMA DE FOGO OU MUNIÇÃO. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 18 DA LEI 10.826/2003. TIPICIDADE RECONHECIDA. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. TRANCAMENTO DA 
AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ORDEM DENEGADA. I – A 
objetividade jurídica da norma penal transcende a mera proteção da incolumidade pessoal, para alcançar também a tutela da 
liberdade individual e do corpo social como um todo, asseguradas ambas pelo incremento dos níveis de segurança coletiva que a lei 
propicia. II – No caso em exame, a proibição da conduta pela qual o paciente está sendo processado visa, especialmente, combater e 
prevenir o tráfico internacional de armas e munições, cuja maior clientela é o crime organizado transnacional, que, via de regra, 
abastece o seu arsenal por meio do mercado ilegal, nacional ou internacional, de armas. III – Mostra-se irrelevante, no caso, cogitar-
se da mínima ofensividade da conduta (em face da quantidade apreendida), ou, também, da ausência de periculosidade da ação, 
porque a hipótese é de crime de perigo abstrato, para o qual não importa o resultado concreto da ação, o que também afasta a 
possibilidade de aplicação do princípio da insignificância. IV – É reiterada a jurisprudência desta Suprema Corte no sentido de que o 
trancamento de ação penal constitui medida reservada a hipóteses excepcionais, como “a manifesta atipicidade da conduta, a 
presença de causa de extinção da punibilidade do paciente ou a ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade delitivas” 
(HC 91.603, Rel. Min. Ellen Gracie), o que não se verifica na espécie. V – Habeas corpus denegado. 

*noticiado no Informativo 606 
 

HC N. 101.035-RJ 
RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 
Habeas Corpus. 2. Rapto. Abolitio criminis. Inexistência. Previsão no art. 148, §1º, V, do Código Penal. 3. Constrangimento ilegal 
não caracterizado. 4. Ordem denegada. 

*noticiado no Informativo 606 
 

HC N. 103.378-DF 
RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA 
EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL E CONSTITUCIONAL. IMPUTAÇÃO DOS CRIMES DE ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. 1. PERICULOSIDADE EVIDENCIADA PELO MODUS OPERANDI. 
FUNDAMENTO SUFICIENTE E IDÔNEO PARA A PRISÃO DO ORA PACIENTE. 2. PEDIDO DE FIXAÇÃO DE REGIME 
SEMIABERTO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE IMPOSTA. PERDA DE OBJETO.  
1. Garantia da ordem pública evidenciada pela periculosidade e pelo modus operandi. Fundamento suficiente e idôneo para a 
manutenção da prisão do ora Paciente. 2. Pedido de fixação de regime prisional semiaberto para o início do cumprimento da pena 
privativa de liberdade. Perda superveniente de objeto. Pleito atendido no julgamento do recurso de apelação da defesa. 3. Ordem 
denegada. 
 

HC N. 103.501-SP 
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI 



EMENTA: Habeas corpus. Processual penal. Extinção da punibilidade em decorrência de transação penal por crime de falsa 
comunicação de crime. Novo processo em razão de imputação de participação em homicídio. Inocorrência de bis in idem. 
Processos diversos e fatos distintos. Precedente. 
1. A decisão ora questionada está em perfeita consonância com a orientação desta Suprema Corte no sentido de que, cuidando-se de 
processos criminais diversos e fatos distintos (ainda que praticados em um mesmo contexto), não há que se falar em bis in idem 
(HC nº 80.621/DF, Segunda Turma, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 08/6/01). 2. Habeas corpus denegado. 

*noticiado no Informativo 597 
 

HC N. 104.468-MS 
RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 
Habeas Corpus. 2. Furto de janela veneziana no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 3. Mínimo grau de lesividade da conduta. 
Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. 4. Ordem concedida.  

*noticiado no Informativo 606 
 

Acórdãos Publicados: 330 
 

TRANSCRIÇÕES 

 

Com a finalidade de proporcionar aos leitores do INFORMATIVO STF uma compreensão 
mais aprofundada do pensamento do Tribunal, divulgamos neste espaço trechos de decisões que 
tenham despertado ou possam despertar de modo especial o interesse da comunidade jurídica. 

 

Réu Preso - Inquirição de Testemunhas - Juízo Deprecado - Necessidade de Requisição do Acusado - Ausência 
- Nulidade Absoluta (Transcrições) 

 

HC 95106/RJ* 
 

Relator: Min. Gilmar Mendes 
 

V O T O: O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Entendo, Senhor Presidente, que a ausência de requisição do réu 
preso, com a conseqüente (e injusta) frustração do seu direito de comparecimento e de presença na audiência de inquirição de 
testemunhas (ainda que seja uma só), realizada no juízo deprecado, configura hipótese de nulidade processual absoluta. 

Tenho para mim que o acórdão emanado do E. Superior Tribunal de Justiça, objeto da presente impetração, está em direto 
confronto com a jurisprudência que o Supremo Tribunal Federal firmou na matéria. 

 Com efeito, esta colenda Segunda Turma, ao julgar o HC 86.634/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO, proferiu decisão na 
qual deixou claramente acentuado, a propósito do tema em análise, que o Estado tem o dever de assegurar, ao réu preso, o 
exercício pleno do direito de defesa, havendo salientado, então, em referido julgamento, que se acha incluído, nessa prerrogativa 
essencial, o direito de presenciar a inquirição de testemunhas, ainda mais quando arroladas pelo Ministério Público: 
 

“‘HABEAS CORPUS’ - INSTRUÇÃO PROCESSUAL - RÉU PRESO - PRETENDIDO COMPARECIMENTO À 
AUDIÊNCIA PENAL - PLEITO RECUSADO - REQUISIÇÃO JUDICIAL NEGADA SOB FUNDAMENTO DA 
PERICULOSIDADE DO ACUSADO - INADMISSIBILIDADE - A GARANTIA CONSTITUCIONAL DA PLENITUDE 
DE DEFESA: UMA DAS PROJEÇÕES CONCRETIZADORAS DA CLÁUSULA DO ‘DUE PROCESS OF LAW’ - 
CARÁTER GLOBAL E ABRANGENTE DA FUNÇÃO DEFENSIVA: DEFESA TÉCNICA E AUTODEFESA (DIREITO 
DE AUDIÊNCIA E DIREITO DE PRESENÇA) - PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E 
POLÍTICOS/ONU (ARTIGO 14, N. 3, ‘D’) E CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS/OEA (ARTIGO 8º, 
§ 2º, ‘D’ E ‘F’) - DEVER DO ESTADO DE ASSEGURAR, AO RÉU PRESO, O EXERCÍCIO DESSA PRERROGATIVA 
ESSENCIAL, ESPECIALMENTE A DE COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS, 
AINDA MAIS QUANDO ARROLADAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - RAZÕES DE CONVENIÊNCIA 
ADMINISTRATIVA OU GOVERNAMENTAL NÃO PODEM LEGITIMAR O DESRESPEITO NEM COMPROMETER A 
EFICÁCIA E A OBSERVÂNCIA DESSA FRANQUIA CONSTITUCIONAL - NULIDADE PROCESSUAL ABSOLUTA - 
AFASTAMENTO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, NO CASO CONCRETO, DA INCIDÊNCIA DA SÚMULA 691/STF - 
‘HABEAS CORPUS’ CONCEDIDO DE OFÍCIO. 

- O acusado, embora preso, tem o direito de comparecer, de assistir e de presenciar, sob pena de nulidade absoluta, 
os atos processuais, notadamente aqueles que se produzem na fase de instrução do processo penal, que se realiza, sempre, 
sob a égide do contraditório. São irrelevantes, para esse efeito, as alegações do Poder Público concernentes à dificuldade 
ou inconveniência de proceder à remoção de acusados presos a outros pontos do Estado ou do País, eis que razões de 
mera conveniência administrativa não têm - nem podem ter - precedência sobre as inafastáveis exigências de cumprimento 
e respeito ao que determina a Constituição. Doutrina. Jurisprudência. 

- O direito de audiência, de um lado, e o direito de presença do réu, de outro, esteja ele preso ou não, traduzem 
prerrogativas jurídicas essenciais que derivam da garantia constitucional do ‘due process of law’ e que asseguram, por isso 
mesmo, ao acusado, o direito de comparecer aos atos processuais a serem realizados perante o juízo processante, ainda que 
situado este em local diverso daquele em que esteja custodiado o réu. Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 
Políticos/ONU (Artigo 14, n. 3, ‘d’) e Convenção Americana de Direitos Humanos/OEA (Artigo 8º, § 2º, ‘d’ e ‘f’). 

- Essa prerrogativa processual reveste-se de caráter fundamental, pois compõe o próprio estatuto constitucional do 
direito de defesa, enquanto complexo de princípios e de normas que amparam qualquer acusado em sede de persecução 
criminal, mesmo que se trate de réu processado por suposta prática de crimes hediondos ou de delitos a estes equiparados. 
Precedentes.” 
(RTJ 202/1146-1147, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

 

Desejo assinalar, neste ponto, que os fundamentos que dão suporte a esta impetração revestem-se de inquestionável 
importância jurídica, pois o caso em exame põe em evidência controvérsia consistente no reconhecimento de que assiste, a 
qualquer réu (notadamente ao réu preso), sob pena de nulidade absoluta, o direito de comparecer, mediante requisição do Poder 



Judiciário, à audiência de instrução processual em que serão inquiridas testemunhas em geral, ainda mais se se tratar de 
testemunhas arroladas pelo Ministério Público, tal como esta colenda Segunda Turma decidiu em recente julgamento que versou 
idêntica matéria (HC 93.503/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO). 

Tenho sustentado, nesta Suprema Corte, Senhor Presidente, com apoio em autorizado magistério doutrinário (FERNANDO 
DA COSTA TOURINHO FILHO, “Processo Penal”, vol. 3/136, 10ª ed., 1987, Saraiva; FERNANDO DE ALMEIDA PEDROSO, 
“Processo Penal - O Direito de Defesa”, p. 240, 1986, Forense; JAQUES DE CAMARGO PENTEADO, “Acusação, Defesa e 
Julgamento”, p. 261/262, item n. 17, e p. 276, item n. 18.3, 2001, Millennium; ADA PELLEGRINI GRINOVER, “Novas 
Tendências do Direito Processual”, p. 10, item n. 7, 1990, Forense Universitária; ANTONIO SCARANCE FERNANDES, 
“Processo Penal Constitucional”, p. 280/281, item n. 26.10, 3ª ed., 2003, RT; ROGÉRIO LAURIA TUCCI, “Direitos e Garantias 
Individuais no Processo Penal Brasileiro”, p. 189, item n. 7.2, 2ª ed., 2004, RT; ANTONIO MAGALHÃES GOMES FILHO, 
“Direito à Prova no Processo Penal”, p. 154/155, item n. 9, 1997, RT; VICENTE GRECO FILHO, “Tutela Constitucional das 
Liberdades”, p. 110, item n. 5, 1989, Saraiva; JORGE DE FIGUEIREDO DIAS, “Direito Processual Penal”, vol. 1/431-   -432, 
item n. 3, 1974, Coimbra Editora, v.g.), que o acusado, embora preso, tem o direito de comparecer, de assistir e de presenciar, 
sob pena de nulidade absoluta, os atos processuais, notadamente aqueles que se produzem na fase de instrução do processo penal, 
que se realiza, sempre, sob a égide do contraditório, sendo irrelevantes, para esse efeito, “(...) as alegações do Poder Público 
concernentes à dificuldade ou inconveniência de proceder à remoção de acusados presos a outros pontos do Estado ou do País”, 
eis que “(...) alegações de mera conveniência administrativa não têm - nem podem ter - precedência sobre as inafastáveis 
exigências de cumprimento e respeito ao que determina a Constituição” (RTJ 142/477-478, Rel. Min. CELSO DE MELLO). 

Esse entendimento tem por suporte o reconhecimento - fundado na natureza dialógica do processo penal acusatório, 
impregnado, em sua estrutura formal, de caráter essencialmente democrático (JOSÉ FREDERICO MARQUES, “O Processo 
Penal na Atualidade”, “in” “Processo Penal e Constituição Federal”, p. 13/20, 1993, APAMAGIS/Ed. Acadêmica) - de que o 
direito de audiência, de um lado, e o direito de presença do réu, de outro, esteja ele preso ou não, traduzem prerrogativas 
jurídicas essenciais que derivam da garantia constitucional do “due process of law” e que asseguram, por isso mesmo, ao acusado, 
o direito de comparecer aos atos processuais a serem realizados perante o juízo processante, ainda que situado este em local 
diverso daquele em que esteja custodiado o réu. 

Vale referir, neste ponto, ante a extrema pertinência de suas observações, o douto magistério de ROGÉRIO SCHIETTI 
MACHADO CRUZ (“Garantias Processuais nos Recursos Criminais”, p. 132/133, item n. 5.1, 2002, Atlas): 
 

“A possibilidade de que o próprio acusado intervenha, direta e pessoalmente, na realização dos atos processuais, 
constitui, assim, a autodefesa (...). 

Saliente-se que a autodefesa não se resume à participação do acusado no interrogatório judicial, mas há de 
estender-se a todos os atos de que o imputado participe. (...). 

Na verdade, desdobra-se a autodefesa em ‘direito de audiência’ e em ‘direito de presença’, é dizer, tem o acusado o 
direito de ser ouvido e falar durante os atos processuais (...), bem assim o direito de assistir à realização dos atos 
processuais, sendo dever do Estado facilitar seu exercício, máxime quando o imputado se encontre preso, impossibilitado 
de livremente deslocar-se ao fórum.” (grifei) 

 

Incensurável, por isso mesmo, sob tal perspectiva, o julgamento desta Suprema Corte, de que foi Relator o eminente 
Ministro LEITÃO DE ABREU, consubstanciado em acórdão que está assim ementado (RTJ 79/110): 
 

“Habeas Corpus. Nulidade processual. O direito de estar presente à instrução criminal, conferido ao réu, assenta 
na cláusula constitucional que garante ao acusado ampla defesa. A violação desse direito importa nulidade absoluta, e 
não simplesmente relativa, do processo. 

................................................... 
Nulidade do processo a partir dessa audiência. 
Pedido deferido.” (grifei) 

 

Cumpre destacar, nesse mesmo sentido, inúmeras outras decisões emanadas deste Supremo Tribunal Federal que 
consagraram esse entendimento (RTJ 64/332 - RTJ 66/72 - RTJ 70/69 - RTJ 80/37 – RTJ 80/703), cabendo registrar, por 
relevante, julgamento em que esta Suprema Corte reconheceu essencial a presença do réu preso na audiência de inquirição de 
testemunhas arroladas pelo órgão da acusação estatal, sob pena de ofensa à garantia constitucional da plenitude de defesa: 
 

“‘Habeas corpus’. Nulidade processual. O direito de estar presente à instrução criminal, conferido ao réu e seu 
defensor, assenta no princípio do contraditório. Ao lado da defesa técnica, confiada a profissional habilitado, existe a 
denominada autodefesa, através da presença do acusado aos atos processuais. (...).” 
(RTJ 46/653, Rel. Min. DJACI FALCÃO - grifei)  

 

Essa percepção do tema em exame - que reconhece a ocorrência de nulidade absoluta na preterição de formalidade tão 
essencial ao exercício do direito de defesa - reflete-se no magistério jurisprudencial de outros Tribunais (RT 522/369 – 
RT 537/337 - RT 562/346 - RT 568/287 - RT 569/309 - RT 718/415): 
 

“O direito conferido ao réu de estar presente à instrução criminal assenta-se na cláusula constitucional que garante 
ao acusado ampla defesa. A violação desse direito importa nulidade absoluta, e não apenas relativa, do processo.” 
(RT 607/306, Rel. Des. BAPTISTA GARCIA - grifei) 

 

Não constitui demasia assinalar, neste ponto, analisada a função defensiva sob uma perspectiva global, que o direito de 
presença do réu na audiência de instrução penal, especialmente quando preso, além de traduzir expressão concreta do direito de 
defesa (mais especificamente da prerrogativa de autodefesa), também encontra suporte legitimador em convenções 
internacionais que proclamam a essencialidade dessa franquia processual, que compõe o próprio estatuto constitucional do 
direito de defesa, enquanto complexo de princípios e de normas que amparam qualquer acusado em sede de persecução criminal, 
mesmo que se trate de réu processado por suposta prática de crimes hediondos ou de delitos a estes equiparados. 

A justa preocupação da comunidade internacional com a preservação da integridade das garantias processuais básicas 
reconhecidas às pessoas meramente acusadas de práticas delituosas tem representado, em tema de proteção aos direitos 
humanos, um dos tópicos mais sensíveis e delicados da agenda dos organismos internacionais, seja em âmbito regional, como o 
Pacto de São José da Costa Rica (Artigo 8º, § 2º, “d” e “f”), aplicável ao sistema interamericano, seja em âmbito universal, como o 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Artigo 14, n. 3, “d”), celebrado sob a égide da Organização das Nações 
Unidas, e que representam instrumentos que reconhecem, a qualquer réu, dentre outras prerrogativas eminentes, o direito de 
comparecer e de estar presente à instrução processual, independentemente de achar-se sujeito, ou não, à custódia do Estado. 



É importante destacar, finalmente, que essa orientação também encontra suporte em precedente igualmente firmado 
pela colenda Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, como resulta de acórdão que, no ponto ora em debate, está assim 
ementado: 
 

“‘HABEAS CORPUS’. EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜESTRO. PACIENTE PRESA EM SÃO PAULO, RES-
PONDENDO À AÇÃO PENAL NO RIO DE JANEIRO. CONDENAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA: AUSÊNCIA 
DA RÉ NOS ATOS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ENTREVISTAR-SE COM A DEFENSORA NOMEADA EM 
OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO.  

................................................... 
2. A falta de recursos materiais a inviabilizar as garantias constitucionais dos acusados em processo penal é 

inadmissível, na medida em que implica disparidade dos meios de manifestação entre a acusação e a defesa, com graves 
reflexos em um dos bens mais valiosos da vida, a liberdade. 

3. A circunstância de que a paciente poderia contatar a Defensora Pública por telefone e cartas, aventada no ato 
impugnado, não tem a virtude de sanar a nulidade alegada, senão o intuito de contorná-la, resultando franco prejuízo à 
defesa, sabido que a comunicação entre presos e pessoas alheias ao sistema prisional é restrita ou proibida. 

Ordem concedida.” 
(HC 85.200/RJ, Rel. Min. EROS GRAU - grifei) 

  

Sendo assim, e com tais considerações, peço vênia para deferir, integralmente, o pedido de “habeas corpus”. 
É o meu voto. 

 

* acórdão pendente de publicação 
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